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cisco de AssI~, ·transCerldo 41. Pre·
feitura elo Distrito Federal pa.n.

) SI. Universidade do Brasil. em vir.
tude do Decreto-lei n.O 9.636, de
22 de agôsto de 1946".

2, A Exposição ministerial enca­
rece a urgência para a solução do as­
sunto, informando:

"O mencionado Dccreto_lei de­
terminava que o Departamento
Administrativo do Serviço Público
provídenclasse sõbre a inclusão do
necessário crédito no orçamento
da União para 1947; essa provi­
dência, porém, não .pôde ser to­
mada. em virtude C~ não haver
àquela Prefeitura fornecido os
elementos índispensávc.s",

3. Considerando achar-se plena­
mente justlfícada a proposta, que vísa
o cumprlmanto de dísposítívo previs­
to em lei.. a Contadoria da República,
ao. examinar o assunto nenhuma ob,
jeção ofereceu à providência.

4. Em face do expôsto e tendo em
vista. ainda, a natureza urgente da
despesa a atender, cpino seja a ma­
téria subL:~tl:.a. à consideração da
Càmara dos Deputados. acompanhada
do anexo anteprojeto de lei.

Aproveito a oportunidade para re.,
novar a Vossa Exccl&ncia os protes­
tos do meu mais profunda respeito.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1947.
- çarré« e Castro.

MENSAGeM A QUE SE REFERE o PARECER

Abre o Ministério da EcZucaçâo
e Saúde, o crédito especial de c-s
4.528,000,00.. para o custeio do
Hospital São Fratld8CO de Assis.

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo
autolizado a abrir ao Millistél'io da
Educação e Saúde o crédíto especial
de quatro milhões quinhentos e vinte
e oito mil cruzeiros (Cr$. 4.528.000,00),
para. atender. no corrente exercício.
às despesas com o custeio do Hospital
Siío Francisco de Assis. transterido
da ·Prefe1tw-a do Distrito Federal nara
a Universidade do Brasil. nos têrmos
do Decreto-lei n,? 6.936, de 22 ele
agõsto de 1946.

Art. 2.· - Revogam-se as disposi­
ções em COl1 trárío.

Sala "Antônio Carlos". em 6 de
junho de 1947. - SOuza Costa. Pre­
sidente. - Orlando Brasil, Relator.
- Toledo Piza - Gere/no de Pontes
_ Aloísio de Castro- Gabriel Passos
- Tristão da Cllllhll - Ferllan~o

Nóbrega - Carlos Mariyhela - Cate
Filho

Oonselho de Administração do Bureau
Internacional de Trabalho, de um
tribuna;l para dirimir as dúvida.il
acasc suscitadas na aplicação dos tex.
tos, Suprime as "Medidas Transltó.
rias" constantes da. antiga consutut­
ção. Substitui "a declaração de prín,
cfplos" pela "Declaração de Flladél.
fia", cuja redação atende à "evolu­
ção do último quarto de século".

Acompanha a. mensagem a exposí­
cão de motívos dirigi,da ao Chefe çlCl
Poder Executivo pelo titular das Re.
lações Exteriores. Sr. Raul Farnan.
d~, I

Como se verifica dos têrnios da ex­
posição; a nova Oonstítuíção deverta
entrar em vigor antes do corrente mês
de junho. Dai por que, a nosso ver,
reclama o assunto o pronunciamento
Imediato do Congresso Nacional. Es­
clarece ainda a mesma exposição que,
em sua maioria. as emendas modifi­
cando a .antiga Constituição, adotada
em 1919, e "integrada na parte XliI
do Tratado ce Versalhes e nas ipar.,
tes correspondentes dos outros trata ,
dos que puseram fim à guerra de
1914.1918", afetam, urnas. o fundo­
narnento das novas entidades de di.
reito público internacional e, outras,
a clareza dos textos, Quanto às emen­
das que envolvem novas obrigações,
acima resumidamente expostas, fo­
ram ditadas pelo superior ínterêsse de
assegurar o efetiva e fiel aplicação,
pelos Estados Membros da Organíza,
cão Internacional do. Traba.lho, da,
boas normas de pclítíca sccíal :cc.n-

N, ° SOl _ l04í tidas nas Oonvencões e Recomenda-
. , çõcs aprovadas pela Conferência.

Senhores Membros da Câ:l~:>'l'a dos Rattjwa _ os textos da 'lavei. Destart.e, somos por que dê o ccn,
Deputados. Const/tuzçltO da Organizaqão In. gr esso Nacional sua aprovacão ao.

1. Por fôrça do Decreto.le! nú- ternaCL01~al do Trabalho e tia' atos í nternacicnals a que se refere a.
mero 9.636, de 22 ele agôsto de 1946, Convençao. sôbre a R.evisão dos 1 mensagem em exame do SI', Presi.
'OI' transferido da Prefeitura do Dis- Artiço»_ Finais, apl:ovados pela i dente da República. nos térrnos do se.
~ .. Conteréncia IntC1'1laClOnal do Trti : i guínte projeto de lei:
trito Federal para a Ul1l"ersldade· do /Jalho, 'em lB46. . . ".,.,
Brasil o Hos'lital 8'- ... ":'rancisco c,c '_'. O COngresso NaCIonal resolve!
Ass! di d' . .es díplorrra Ie- (Da Com!~sao de Diplomacia) ArtIgo único. - Fic~m l'atifie:tc1os

SIS, sp~n o o ~ smo . I'R t P d os textos da nova Oonstítuícâo da 0"-
gal, no. ar'l!:o 5.0 § 1.0:. eme e o o er EXECUti,,:O ao Con- canização Internacional do' Trabario

. gresso Naclcnal, para cs fms previs_ b d C - ,_ !
, "0 D6pal't?mell~O . Adm.mistra- tos no art. 66. item I, da Clmslitui- e. a onven,çao sóbre a. ReVlsao Q<lS

tlvo do Serv:ço Publlco ploviden- ção Federal. com a respectiva versão Alt}gOS Flnals. ap!ovados pela Con.
c\ará a Inclusão ~.~ crçamento da em português, os textos autênticos da ferencia Inte~na.cIOll:al do Trabalho.
União para '0 ltxerciclo. financeiro nova Constituição da Organlzaeão en: a sua 29. Sessao. r-eallZada. 110
de 1947, da dotação l1ecessária ao Inter;;nacl9nal do Traba!ho e da CÓll_ Rles ~e futubro do ano de 194B. em
custéio do hospital-escola e ser. vençao sob~e a Revisão de" Artigos _ontlea - R~vogadas as dlSpO'Sl.

F1na;s çoes em contrárIo.
viços.anexos, te, ando por base a • , Sala da Comissão. ~1l1 6 de ji.tn11Q
relaçao discrlmmada das ,deSDe- Os. tex.tos em reft1·ência. sujeitos à de 1947. - Lima Cavalcanti. Pres!",
sas dc 1946. CJ.'le a Se~"etarla Gc- ratlflcaçao do Brasll e dcs demais dente em exerdcio..· - Heitor Co/let.
ral de Saúde e Assistência. dl\ Mem!)roo daquela Organização, fo- ne'lator. - Plinio Gonçalves, _
Prefeitura do D!strito Federal ram aprovados pela Conferência In- Vargas Neto, - l.fauricio Grabois.
lhe encaminhará, dentl'o de dez terpaclol!al do Trabalho, ep1 a sua - .Raphael Cincurá.. Crep01'!1
dias. contados da data da publi· 29. sessao, reallza·da, no mes de ou- Franco. - Alencar Arar,pe. - Aton.
cação do presente Decreto-lei". tUb1:0 ~o ano passad<l, em Montreal. so de Carvalho. - Oscar Carlleiro,

. DlsPQe a nova' Constituição sôbre - lIfontelro de Castro. - RellauU
2. Conlo esclarcce o SI', MinIstro as atribuições que pertenciam 11 50. Leite, - Alvaro Castclle>. ,

da ~ducação e S.a~de.deixou. dc seI' ciedade das ~ações, da qual fazia· • ..
prevIsta a. necessal'la verba otçamen- parte a. Orgamzaçã·o Internaclo:nal do MENs.\GEM A QUE SE REFERE o PAR~Cl!1t
tária cm virtude doe nüo terem sido Tra.balho, atribuições que, em virtude
fornecidos, pela. PreícltUl'a, os ele. da dissolução da mmcionada Sacie. Senho,res Membre>s do Congresli~
mentos Indispensáveis. dade,. passaram a. ser exercidas pelas NaClOnal,

3. Em vist:t disso, propõe aquêle "Naçoes Unida;" ,e- ~Orgal:!smos In. De acôrdo com o preceito COllsti.-
titular a abertura de um crédito es. ternacionai.s E"pedallzados '. Repro_ tudonal, submeto à Vcssa aprovação

101 de Cr$ 4 528 00000 para aten. dU1i diSP.OS1tivGS constantes da Carta !las inclusas cópias autênticas e aco~l~
pcc . . . , 'd· . das Naçoes UlÚdas e dos Organismos ""'nhad s d f" d
dcr as despesas com o CUStelO o rele- Es"""'laliza.dcs, pa"a .que o e.statuto da'" a e um o .C10 o MinistroId rI it I ..~~. lia Estado interino das Relações Ex_
r o osp a . Organização possa col1mar scus ·flns. teriore.s. as. versões pcrtuguesas d(\

4. Na Exposiçúo anexa. o SI', Mi· Consllllra em normas provldêndas em nova Constltuição daOrganlzacáo
lltstro . da. Fazenda· manifesta-se fa- vigor e há a.no~ postas elp prática. Intel:nlõtlonal do Tra·balho e da Cón_·
voràvclmente à proposta, consldel'an. SUbmet,~ à:autoridade paelOnal com- venç!t0 sóbre a Revisãe> dos Artigos
do os l'azões que a fundamentam e, pet~nte , para deciEilr sobre sua apll. F'ina!s, aprovadas, Com o "Dto dI)
ainda, a natureza InadiávC! 'das des- c~çao, asConvençoes e Recomenda_ BraSIl. pela Conferência Internacio.
pesas a a.tcne~r. çoes InternacIonais de TrabaUlo, nal do Trabalhe>, em sua· 29." sesslÍa

. _. . , aprovadas pela Conferência. e. inscri_ realizada. em Montl" 1 b
5. A pro"ldenc:a necessarla acha- tas na ordem do dia de seus traba- de 1946. .0. em outu rI)

se consubstam.J.-.,,· no (mexo antepro. lhos, mediante consulta prévia aos Rio de Janeiro. em 14 de maio de
jct<l de lei, que tenz:o a. hc __ra de eu}>- Estados Membros interessados .. Obri- 1947, - EURICO G,ISPAR DurRA.
meter a eonsideraçu'l do Poder L~gIS- ga· a mesma autoridade a informar ao
la.tivo. Diretor Geral do Bureau .Internaeio_ EXPOSIÇÃO DE :MOrIVes :,j

Rio de Janciro, 28 de abril de 1947, n~i de Trabalho, para. quêêste os A S, Ex.' o Sr. Gen~ral de Di"isã.;
- EUnIco G. DUTM. transmita ;tos organismos pronssio_ EUlico Gaspar Dutra PreSidente. da,

n~ls ·do j>alS, os têrmos da. respectiva F,.~públ1ca, . ,
EXPOSiÇÃO DE MOrIVOS dedsão, bem como as providências Sr. Pl'esidente. "

Exposição n,O 684; adotadas para. a aplicaçªodos meàol_ A Conferência Internacional. d';
Excelentisslmo S~nhor Presidente elas objeto das Convel~çoes ou Reco_ 'trabalho, em sua 29.· sessão, realizada;

da República mendações. Caso l1ao ratifica.das. em MOll\real, em outubro de. 19'"
. , obriga_a também I. 1t1formar os mo;. adot U ....

t, Submete o Sr. Ministro da tivoo, se as medidas em causa cons. o uma neva Comtitillção para. ao
Educação e Saúde à, eonsid,eração de titU.ml m.atéria de dispositivos lesais O1'Sanização InternacJe>ual doi Tra;"
Vossa Excelência um anteprojeto de ou decal'áter administrativo, ou se se baJhoÉ C .Y
lei que a,uto1'lza li 1':der Executivo a encontram consignadas em eontratos ber' ssaonstituiçlio acha.se, agors,;,

1 I 1\ . ta iL ra t1.licação dos Estados mem.abrir o crédito esp::cial de cr, •••• ce> et vos ele trabalho, Estende a nova bros da Organização e ,entl'ará ~_ Vl'~
4.528.000,C~,.. . Constituição as meclida,s de proteç'o gor ant s d . j .....

"para·at~nder /l.s despes" com soc.lal aos te.rrltórlos de""indentes e . e. o mes ,de unho prôldmIJ•.- - b ti"'" c\'SO haja àqUela data numero iu.fl~
.• ''0 custélo do Hosoital ·Slio Fran~ so ute a. Autoriza a. crlaç~, ~lQ ~lent-e de ratificações. •

bliotccas públicas, fixa! ou clfCUlan-j
tes, as bolsas de estudos, e os cursos
de fériaS, de conferências ou de ,~x- A vIsta do parecer do relaLó!'Íoapre-
tensão uutversítárta", sentado, a Comíssão de Finanças e Or-
I· ••• r çamento é de parecer seja enviado à

.0 poder público n~ pode ser in- consict~ação da Câmara o seguinte:
<llferente li empreendimentos, que se '
relacionam vivamente com li cultura
e que constituem um mngr.lflco reter­
1'0 para estudo e solução de problc,
mas de alta relevância social.

Alguns dêles estão em andamento;
outros precisam ainda do esfôrço. dn
inteligência dos homens de boa von­
tade para Sua realização.

Rio' de Janeiro, 9 de junho de 194'7,
- Eurico de Aguiar Salles - Presi­
dente, - Ante)'o Leivas _ Relat01·.
Jorge Amado. - Erasto Gaertner. _
Cesar Costa. Vivaldo Lima. ­
Waljredo Gurçel, - Pedro Vergara,
- Aureliallo Leite. ,

Educaçáo n.? 300 - UI'47

Abre ao Ministério da Educarão
o crédito especial de Cr$ •
4.528.000,00. para o custeio) da
Hospital São Francisco de Assi/;,

Da. Comissão de Finanças
O Decreto-lei n.o .1.040. de 11 d" ja­

neiro de 1939. dispõe sôbra a trnsre­
réncia para a Prereítura do Distrito
Federal de serviços locais de saúde,
inclui~ 110 Serviço de SuÍld.e Públ1­
ca, no S3rri;:o de Assistência Hospi­
talar e no Serviço de Prefeitura,

Essa' t:a1lderência· se realizou cm
caratc r defínítívo.

Em conseqüência, tôdas a-s despe­
ses de custeio a cargo da Uriiâo pas­
Elr..1Jn a COl'l·crpor conta da munící ..
pa lldadu,

Pelo * 7," do art . -2." a Pre~eibra
perrní cida que a Facu!dade Nacional
de Medicina continuasse a utilizar os
scrvtçcs então instalados em quo.lq\ler
est:lbel2cim2nto transr'2rido. at~ a
conclu.:oiio da Hospital das clinicas da
Uninrsidade do Brasil.

"&se hospital ainda não se inaugu­
rou, mas o govêrno Federal teve ne­
cessidade de normalizar serviço. da
Universld::lcte do Brasil e por isso f~z
baixar o .Decreto-Ici n.o 9.636. de 22
de agôsto de 1946. incorpor:ll1do 30
Patrlmól"Jo d3 União o Hospital Geral
São Francisco de Assis. da Pl'efeitu­
r:J. Mw'icipal.

Pelo art, 2,· dêsse Decrcto-ld. os
bens revertidos ao patrimônio da
Unido foram entregues à Univers!da­
de do Bl'asi< 'lua manutenção de um
Hospital Escola destinado ao treina­
n1<"nt{l dos 'alunos da Escola de En­
.fermeiras Ana N~ri e pau fUl1~io;:)a­

n~:211to de outros sel"'iços de qnone­
cessita o ensino universitlhio.

Ã vista c1isso,. oR€ltor d~ Ul1iv~r·
~idade pêdlu se· dotas~020 cr';;l.D1enta
do corrente ano das verbas 11ê;:~33á­
rias aos serviçcs já então sob re$Jlon­
~9.bi1idade !ederal. pc:s que a 11'mni­
('ipalldade ao "deixar o enearllo com­
pleto do Hcspit:::l à Universidade. r,;­
tirou até mesmo mantimentos qUê lá
Existiam em depósito".

Era. pois. urgente a questãc des
créditos eao Departam2nto Admlniõ.
tratívo de SErviço Públl::o por .fôrça
do * 1.· do art, 5.· do D~creto-lei n.·
9.636. de 19·46,cempctia providencial'
sõbre a inclusão. do orçamento dos
rc::ursos indispensáveis.

Devido, porém. "não' h:tver aquela
Prefeitura fornecldo os elementos in­
dispmsâ....els" o D.A.S.P. não !Jolld~
Cllml'rl1' a exigência legal. do que r~­

sultou nãe> existil' no vip;ente orl;.a­
mento dota"ões para 05 serviços tor­
hados à adnllnistl'ação da União.

Assim, as despesas realizadas· em
1947, somente poderão s~r atendidas
por via de crédito especial. dad<l cm~
até 31 de dezembro de,19~S. o cu~telo
(\0 Hospital era feito pela Munlc!~Ja-
lidllde. .

Jl:sse é o meu ralatórlo,-'
SJ.h1. "Antônio Carlos. em fi d~ .lu­

nho de 1941. - Orlando Br/l,iil. Re;",·
~.
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lNSTRU!'UNTO. PAnA A EMENDA nA cossTr­
TtrIÇAO DA DIIGANlzAçÃa INrEl1:U('IO!(,u.
Do .TnABALJia
~A. Oontei'êilcla Geral da O:'ganlza­

ção Internacional ~ Tl'abalho,' ce11\'O-

Conferência Internacional
do Trabalho

INSTRUMENTO PARA A EMENDA
DA CONSTITUlÇ.lO DA' ORGA­
NlZACI0 INTERNACIONAL DO
TRABA.LHO, 19~6 .

Convenção sôbre a revisão' dOll
utigos finais, 1946 - adotados
p.ela Conferência em sua vigé­
Rima 110na 'sessio - Montreal, 9
de outubro de i946

I

t. O Br:.sll. como Eot~:10 r.1eml1ro ,\ que diz :'es)Jt-ito:lO ~ 3,° do artigo 7. conccrrem em última análise para a! Unidas. Notam-se também modifica"
d.:1 O:'ga:lização, deverú remar uma dc- Pela nova Constituição cumpre ao elabernçâ o pala CDnfc"êl1~ia. de I1C,:'- ções de fundo derivadas da círcuns.,
ct3~Z das Nações, a mais an';o:'tantc e Conselho de- Adminlst.raçâo da O:'ga· mas int~.nacionais de pol ítíca social. tãncía de que nos últimos vinte anos
cisão 11 respeito. Assim, peço vania mzacão Internacional do Trabalho de- São estas normas í'orrnuladas em muitos dos territórios mencionados ad­
para !aze~ algumas cous.dcrações . em terminar, sob reserva das decisões da textos qU2 se denominam <conve»- quíríram maior autonomia no domínio
tó:'no do novo Instrumento que. penso, Conferência, quais os oito países que, ções" ou "recomendações ínternacío- social e econômico, Os §§ 4,0 e 5," do
sc:"h'ão para explbi-loc justificá·lo. por serem os mais importantes do na ís do trabalhe". nrtígo 35, tal como se acham atual-

4, Adotada em 1919, estava a antign. PO:1to de vista industrial, devem dela Tr.nlo a al1tiga como a neva CO'l,: j. mente redigidos, permítern que as
Ccn,tituiçào integra da na parte XIII razervobrlgc torfamente, parte, A nova tuíçâo il11"ÕEl11 a ca dn governo a cbrt, CO'1Y8nçÕCS sejam aplicadas aos pai­
do Tratado de Versnlhcs e nas partes redação do artigo 7 vem apenas con- gação d2 sUbll1eter taís textos no prazo ses de scoernnín limitada, mesmo
çorresl1ondent~s dos ouuos tratados sagrar uma situação de fato, pois lo.', ie 18 meses depois que a CQnfer~llGj:i quando o govêmo responsávei pelas
qu~ puseram fim à guerra de 1914-1918. cêrca de vinte c cinco anos, exerce o os aprovou, à autorrdade nacional cem. relações internacionais deles não se
Não sof'reu -ela até 1945 nenhuma mo- Conselho tal função. E' de salientar patente, para que esta decida da haja ratificado, E'pois natural que
Cl:ficcç5-o de retêvo, a não se,:' a que uen nova oonstítutçãc lll'ocu~'a cer- aplicação que devem receber, os governos de tais países sejam as-
aumentou o número de membros do CtW tão importante decisão de g'1I- A prímeíra das emz nda s ao artigo sicíados de modo mais estreito aos
C'Jr,~elhQ de Administração de 16 para rantías de írnparctaudarle . 19 completa tal obrigação, de íntor- trabalhos da Conferência Iutemacío-
::'2, Diversas emendas í mpuserarn-se, b) Outras emendas à constítu.cão mar o Diretor Gera! do cumprtmento nal do Tra,balho; tal é o fim da emen­
entret:nto. Em 1945, isto é, nas vés- íoram motivadas PCIR críaçâo das "Na. da mesma, assim como da decisão to- d~ ~'O} 3. 0 do artig-o 3 da. Constltu~­
p,'rc, da díssolucão da Sociedade das cõss Un:,das" e dos Organlsmos tnter- mada pela referida nutorldnde. ç~o. Nada do que se refere aos terrl­
Ns,cõ", díssclução que, sem tais erneu; nacíonais Especializados. Ressaltam Têm os Estado; Membros plena Ii- tóríos depen~entes interessa direta­
dss,privaria a Orgaruzação Inte'!:"na- dentre elas as que arctam.c artigo i2 berdade de l'atiílCal' ou não as Con. mente ,o Gov:,rno brasileiro, Deve­
cínnu l do Tl'abalho das bases jurldícas «ue visam estaberecer as bases cons- venções In te.rnaclonals do Trabalho'j se, porem, ::ss.1l1alar que. tôda melhoria
e ünanceiras necessárías à sua exls- títucionaís necessárias ú. cclaboraçâo Em caso de não ratíncaçãc nenhuma das cC:~1diçoes ~e trabalho e~istentes
té:l:'i:l, F.lzia, cem eí'eito, a Organíza- "'a Organização tutemncíonal do Trn- obrigação era imposta pela antiga c:;m tais. terrltórios - e tal e O fim
~:ãJ lntemacicnal do T,'abalho parte bsl\)o 'tanto com as "Nações Unidas" Constituição ao E5tado Mzm<bro. De nas novas emendas .- poderá ~radu-,
d;)'col1Junto das instituições da 80- CJ.UOI,t" com as outras organizações acôrdo, porúrn, com a segunda das Izír-ss do ponto de vista ccmcrcíal em
c.eda de das Nacõas, i-eceberido-por ín, ccngênerex de direito tntemacíonnl emendas ao a:'ti~o 19. devem os ::;0-1 vantagens para o Brasil, aumentando
tr:'l1lfr;;o· deh as cont"ibui~ões dos Es- .bli O t· "9 34 ' m - n d d t f" 1111 co, s ar l:;OS. e aSSim Cl) o nrnos notificar ao Diretor Geral as Io pr.-ço e pro u os que azcm con-
ts:;c-~·; ~ram os M~mbl'os da segun~a, o 37, conservam wm a Côrte Intema· razões CJ.I'~ impediram a ra tificaçáo da cur"enclallos mcrcaàos ~nternacIonais
Me:llb:'cs iPso-facto da p!'imelra, Cou- clo:lal de Justica os laços outrom exis. Convenção. Deve esta 1l0tlfic~ç:l.o In- a produtos b:aslieiros Ident!cos,
b~ a €labc,ra!)~o de s s a s primeiras tentes entre a'Organlzação Interna' dica l' outrossim se as medidas de pro- 11) As últimas emendas que restam
Nmn:iasà 28," S=ão da Conferência CiO!lg1 do Trabalho e 11 Có:·te Perma- teç~o socir.1 contidas na Convellção :lssinalar não pertencem a nenhum
rnt::'l1:l,cional do 'l'rdoa1l10 • reunida em l:('lltC de Justiça Internacional. Não jâ fn~em objdo dc dis)Jositivo~ legais dos grupos já msnclonad<ls.A do ar­
?1tis, Em o'.ttubro~noven'1bro de 1945, se li:nita 11 n(}va ConstituIção 11 pre.s- ou a:in'lini,trctl"cs, oU se ji sãoallU· tigo 37 autoriza o CO::S.2U10 de Adroi­
No Ileric:l.o compreendIdo entre de- Clevcr cc.!aboraçãn entre 11 Organização caeJas por illtermédio. de contratos co- nistração a Instituir. um tribunai pa.ra·
ze:nb:o de 1945. e outubro de 1946 fo- Inten:acional do Trabalho e as Nações letivos do trabalho. Em ~so de m- rcscl1'El' as dificuldades evenL1lalmel1te
rSlll el:1.s ratificadas pela maioria dos Unldss; ,estabelEce, entre ambos, re· tiflcaçi'io, llão a!taa a nova Constitui· surgidas na aplicação ela Constituição.
j""tada.s Embros da O:ganização, in- hç'i{'.' estreitas como, por exemplo, as çã" a obrigação que já tem cada go· P·ela SUa nova redação, o artigo 33
clusive o Brasil. Não. faziam, flltre- de caráte:' finanCEiro de que co:;-ito. o vêrno de informar o Diretor Geral - não mais menciona llS sanções de ca­
t::::to, as referidas emendas senão al·t:"'O 13. Por motivos que s~ impu- e, 1)01' ~eu intermédio, os "'t'.izesinte· cátcr e<:onômic(} contra os Est.ado~
t:ten::lEr a um:t situação de emel'gêll- nha'm não entl'oU, pOI-ém. a nova . F" ~
ci~: deixP,vsm subsistil' numeroscs Constltuicão em pormenores quanto a r~ssados quanto as providências des- Ique, l1ão cumprindo as Convenções por
vinctllc,; com a Socie-dade das Nações colabora cão me~1ciC'l1ada, Figmam ês. tJnadas a a=~egu!'ar a apllcação da êlcs ratificadas, também náo se sub­
c 1:::0davam ainda à Organização In- tes _ eo'mo o que se dá com as outras ConVenção, Não dão as recomenda- metem às decisões da Côrte Illtema~
terl'lac!onal do Trabalho um estatuto agências especializadas _ no acõ:-do çõcs luga:' a ratificação~ nio acarr~- clonal ele Justiça, Inspirada pelo ca­
jm:::lico em harmonIa com as condl- _ firmado a 30 de maio de 1946 entre mndo por eO:1seguinte, nenhuma obri- ráter Trlpa.rtite da Organização, a
çõ:s clecol"l'cntes da c.l'lação das "Na- a Organizacão Illternaciona I do Tm. gaço de caráter intemacion.al para do artig-o 24 I.! 2,°) prevê que os re-

-< Unidas". Por deci!ão da Con- b3lho e as Nações Unidas ejá dcvlda- os Estados Membros, Pressupõe-se, latórios comunicados por cada paiS
ferênc!:J. Internadonal d~ Tr-tlbalhó, mcnte ratifica,dos. .porém, que ê,tes últimos nelas se ao Diretor Ge-rnl, em cwnprlmento dos
lima "De!egação", de composição t:i- c) Outras emendas à Constituição !lisplrarão como em princípios de po-, artigos 1ge 22, devem também ser
partida encarregou-se da elaboração resultaram da necessidade de nela in. lít,ica s<Y.\ial. Estabelece: por isso, .no t~ansmitldcs às principais organiza­
cii!sse novo Estatuto. Presidida pelo cluir dispositil'OS C1ue tigul'llm tanto na tocante as recomendaçocs. a t:rcel!a çoes P!ofissionais do mesmo pais. Por
sr, M.G. Myrd(\!n EvallS, delegado Clirta das Nações Unidas como nas das emendas ao Artlgo 19 obrig:z.çuo fim, filO 8Ullrimldads da. nova Censti­
do RI.l!no Unid() e Presidente, também, dos Organismos EspeciaUz'ados e sem idfultica a que se ref,ere às Conven- tulção as. "Medidas TransitórIas"-
do ConselhG de Administração da 01'· i d vid t ções: a de inforIDaJ: o I:!lretor Geral artigos 38 c- 40 - que, como o ortig-o '
g a;"l;zaçilo Inte.l'llacional do Tmbalho, as quais náo preenchera e amen e d,as reg.ras vigentes.no pals_ no toeantel41, perderam sua razão de ser. Con-

o Estatuto da Organização Interna· i d di d
r2uniu·~e essa Dele,gação €ln LG:ldres, clonal do Trabalho a sua finalidade. a. mateI' a da recomen açao, zen o- tinha ê,te último artigo uma "de-
ce n d2 janeiro a 15 de fevereiro de Dest:lcam-se sob êsse aspeeto o emen. lhe JlYe a!~licação esta r2cebeu on que claraçf.o de prlnciplos" qUe se tOl'nam
19'i6, da ao artigo 9 assim como os novos mo ieaçoes se tornam 1lo2cessárlas suJ)éfluos, 1'isto como, a ..Dec!aração

O projeto da nOVa Constituição por artigos 39 e 40, A emenda ao artigo 9 par~que possa ~er apllca~a.' de ~jladelfit Inc1uida de acôr.d~' e0111
e:1 1'1::iigido serviu de b3se aos t~'aba- acentua. o carát~r estritamente int::r· -r:em por c,'Jjetlvo as tres emendaS o ai tig-o n1, na nova Constltuiçao, os
lhos da 2~," sessão da Colltcrência. O nacional que devem ter as, funç0!-S lnc;1lcadas as~gural', por, um lado, re~\ge _d. m<:do a levar em co~ta a
Bre,sl!, e tGCCS OS países nesta última t:;,nt~ do Diretor Geral.da Organ;f.9c:a~ balor cautela na elaboraçao dos textos evo.uçao do uJtlmo.quarto de seculo.
rê'!l,resmtados, votar:lm. unãnimemen-I como as co" funcionâ~os que dêc2 de- e. ~xJgir, I>CCr outro, dos gO':érllOS, 6..Em anexo tenho a honra de pas~
te. em favor da nova C:nstituiçáo, pend~ll1: l,bl'iga, tambem, aos F..3taàos malor atenc;,.ao para as convençoes o.u1sar as mãos de Vossa Excelência. o.s

5 N.aAa existe n1 nova COl'Stitulçâo Mel1lbrc·~ - como' o faz 3; Cart't d:l3I l'ecome.ndaçi)~s votados, E'o que eVI- textos autênticGs da nova Constitui­
d:! ' O:g~ll;Z~Ção' que impeça seja a Kaçóes tJ"l:'dss - a r:speltar ~:t;(;a'l de~~ia também o novo pal'á1?r~!2 ?O çll.o da Organização Inj;ernacional do
m::::n1a llrontamentel~atificada pelo ráter mtCll1aCIOl1aJ. O, novos " ..:gos llrtloo 14 segun?o o qual a :ll_~_içll~ T1~balho e da Convençllo s6bre a Re­
B:'"s:!, Às emendas nilo oferecem, tõ- 3~ e 40 t"n~m da per30nalida~e J,":I. na orde~ do, d;a ,!a conferenCia d. visao dos Artig-~s Fin:lis, com SU:lS rl:~­
ti.- e'1~ o mo-mo g-au de impol"';á:l- dica da O:'oanizaçao e lambem aus u!1'3 no\a Co.l\ellçao cu recom.nda- pectivas traduçoes.
c(~~, Âl~ümas:·de ptll'a fo!'mg, desti- prh'llégios el_mul11da;des de qu~. ~â çao de"el'Í1: ser precedida de uma con· .7. Penso, S~nhor Presidente, que
11~' l~,-,e aosnas a temal' mais explícita gozam as Naçoe~ U!!,das e.os 0.1;:-- sult~. previa dos. Est!!:los Membros tais tais atJsmer"cem a IL»rovaçáo do
l' "c:laçãô do texto Out=as afetam o nlsmos Internac:onalS espcclailzado~, princlpa!msnte ll1teresados, De'.:o PodcrLeglslativo. pal'e::endo·me, pois
fmlclonamEllto da O,'g"nização; \1U,', _ mbo-a atin- a~eSC~!ltar que 11enhuma das t!'es con"en~em2,que a êste sejam os mes~
{':;ceçã:l feita das que atingem os UI'- .d) Out.~ em.;ndasd e 0-'· ' obrigaçoes. nm'as ll,otle dar lurar, em mo:; sUlJmetldcs, de ac1\:do com I) ar­
t:~os lO c 35, não impõar aos Est'luOS gmdo o m.ca,l1lsmo 11. "gamz~,ça~ caso de nao !lumJ}n~ento, às m~dld:::s ti{;O 6G, itEm I _ da Constituição Pe­
) ..~:nbrc- novas ob"i"s "ões int"rna- apenas consaglam !?rátdl~\Já ~m vlgo. de l'eclamaçao prevlsta pelos art!gos de:'lll.se n's'o Vossa Excelência con
e;~'13is ~ Pa-a maior °c1sreza de' cx,. há longos anos. Sao ,es e

d
nuimdiero a 26 a 3I, cordar. • - . -

__o. .' 'é ',. "cue se rEfere 110 emprego os omas A"ro ' it t id d
r.os:~~o" co~v mgrupa-.as em OJcf) não oficiais; O 2. do art. 10) a qU~ f)So:re tamb~lU o art,igo 19 ou·. ,- \e o a oPo;'}-In a e para reno-
c3te"O:'!9S d,versas, autoriza (§ 2 b do m~smo artigo) o tras emenrlas resultantes aa nova re- var a Vossa Exc~lencla, Senll0r Pre-

:\) Muit:ls das modificações intl'O- Bureau a con~eder assistência técnica, ~ação do ~ 7" Aplicam-S!! elas" porém, ~~~;Jole, nOs ~iot~stos do meu mais pro-
duzidas foram impostas pela dissolução Quando sol1citaqa, aos govern~, as qUe al1lcamel1!e aqs países federatIVos em E ~~'~!Je, b'·[ d 9
da Socie:!ade das Na~ões. o~'ganismo dão mai<ll' relevCl Cons~ltuclOnal 11,) que a leglsl~ça<> do tra,bal,ho é da al- n r:;. e a 1'1 c 1 47, - Raul Fer-
ao qual em conseqtiênda, nenhuma Conselho de Admillistraçao: a que au· (\ada exclUSiva das autGrlàad,es esta- ali es, '
rderéncla é feita na nova Constitui~ toriza (novo Artigo 38) as conferên- duais provinciais, ou cantonals, o quc
cã~. As funções que no mecanismo da eias regionais do traba.!ho, assim como n,ão e o ~aso do Brasil. ElI} sua es·
O"I"~nizsção Internacic,nal do Traba- a criação de StlCU1'sals regionais da sencla. nao tazem elas senao esten.
1'1'J~ competiam ao Conselho da Sacie- Organização Internacional do Traba· der aos Estados Federativos as obri·
iod" das Na~ões ou ao Secretário lho, E' inútil lembrar que desde 1936 gações dos demais gOVl:rnos quanto
G~r51 da mesma são agora atl'ibuidas já convocou a Organização três con· às Convenções e recomendaÇÓes, Fi­
a0 Conselho de Administração do Bu- ferênclas regionais pan-americanas nalmente, a chamada "cláusuia de !la_
reau Internacional do Trabalho, ao sen.do que prepara atualmente uma rantla" que cOllstltulo último pará.
D!~'.('tor Oo2ral dêste último, ou ao Se- confe.::ência asiática. ' IIra!c do artig() 19 é redirrida na nova
t!:'Ctárlo Cerai das Nações ~nidas; e1 Nenhum~ das emendas a55inIl1a- Constituição de, modCl mais .claro e
referem-s~ em geral a f u n ç o ~ s de d 1"1" ta. um aCl'éscimo das obriga. pre.clso, que ~m nada mo<hfica a
t!haneelal'la, ,como a gue consiste em !ois ll'Í~ estas ao Estados da Orga- Idéia nela contida.
gua:-dar os textos autenticas das con- 50: ão ~ternac\~nal do Trabalho. Só g) Outras importantes emendas à
.vcnçõesvMota.ctts' ou emtlgce,:~er ~: ~1 fa~em, como já salientei, as que se Const.ttuiçáo são CJ.ue'atlng.em O artigo
Esta-dos em...r~ a no ca.....o referem aos artigos 19 e 35. Introduz 35. Tem êste. artigo por fim estender
ratificações p,?r ê"es ~fetu~~I~ t::~::l e novo Artigo 19,três obrigações novas as medidas de proteção soelal contidas
eom)lete allo,a ao ecre uanto às convenções e .1'ecomenda- nllS convençóes e recomendações a~
das Naç6e~_2!~ldlas t~~ti~i~th;~~: ~óe8 votadas. pela Conferêllcla Inter- territórios dependentes inclu8lve aos
T~nções in .........c ona s " 1\IIC'onal do Trabalho. Um ckls trllÇ08 SGb tut-ela: Notam-se ai mod1flca~6es
entraram emvlllo:-. Ast~~~aso: ~~: canicteristicOS da' Organizaçlio Inter. de estilo teildentes a,substituir lo ter­
me refJr02~t1nDge~ so r~ut"a emen- nacional do 'I'rllbalho consiste em que minologla do Pacto ri!! SO<llednde das

.'.t1"lOS 20 e .' edn re °t~ '~'Cl;~a S"cle totlos os aspectos d9. sua ati"idade Naçllcs vela da Carta ,das N'aç6esda.!.,dec~ri!ntes :\ ex .nçll~ ~-
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lNSTRU!'UNTO. PAnA A EMENDA nA cossTr­
TtrIÇAO DA DIIGANlzAçÃa INrEl1:U('IO!(,u.
Do .TnABALJia
~A. Oontei'êilcla Geral da O:'ganlza­

ção Internacional ~ Tl'abalho,' ce11\'O-

Conferência Internacional
do Trabalho

INSTRUMENTO PARA A EMENDA
DA CONSTITUlÇ.lO DA' ORGA­
NlZACI0 INTERNACIONAL DO
TRABA.LHO, 19~6 .

Convenção sôbre a revisão' dOll
utigos finais, 1946 - adotados
p.ela Conferência em sua vigé­
Rima 110na 'sessio - Montreal, 9
de outubro de i946

I

t. O Br:.sll. como Eot~:10 r.1eml1ro ,\ que diz :'es)Jt-ito:lO ~ 3,° do artigo 7. conccrrem em última análise para a! Unidas. Notam-se também modifica"
d.:1 O:'ga:lização, deverú remar uma dc- Pela nova Constituição cumpre ao elabernçâ o pala CDnfc"êl1~ia. de I1C,:'- ções de fundo derivadas da círcuns.,
ct3~Z das Nações, a mais an';o:'tantc e Conselho de- Adminlst.raçâo da O:'ga· mas int~.nacionais de pol ítíca social. tãncía de que nos últimos vinte anos
cisão 11 respeito. Assim, peço vania mzacão Internacional do Trabalho de- São estas normas í'orrnuladas em muitos dos territórios mencionados ad­
para !aze~ algumas cous.dcrações . em terminar, sob reserva das decisões da textos qU2 se denominam <conve»- quíríram maior autonomia no domínio
tó:'no do novo Instrumento que. penso, Conferência, quais os oito países que, ções" ou "recomendações ínternacío- social e econômico, Os §§ 4,0 e 5," do
sc:"h'ão para explbi-loc justificá·lo. por serem os mais importantes do na ís do trabalhe". nrtígo 35, tal como se acham atual-

4, Adotada em 1919, estava a antign. PO:1to de vista industrial, devem dela Tr.nlo a al1tiga como a neva CO'l,: j. mente redigidos, permítern que as
Ccn,tituiçào integra da na parte XIII razervobrlgc torfamente, parte, A nova tuíçâo il11"ÕEl11 a ca dn governo a cbrt, CO'1Y8nçÕCS sejam aplicadas aos pai­
do Tratado de Versnlhcs e nas partes redação do artigo 7 vem apenas con- gação d2 sUbll1eter taís textos no prazo ses de scoernnín limitada, mesmo
çorresl1ondent~s dos ouuos tratados sagrar uma situação de fato, pois lo.', ie 18 meses depois que a CQnfer~llGj:i quando o govêmo responsávei pelas
qu~ puseram fim à guerra de 1914-1918. cêrca de vinte c cinco anos, exerce o os aprovou, à autorrdade nacional cem. relações internacionais deles não se
Não sof'reu -ela até 1945 nenhuma mo- Conselho tal função. E' de salientar patente, para que esta decida da haja ratificado, E'pois natural que
Cl:ficcç5-o de retêvo, a não se,:' a que uen nova oonstítutçãc lll'ocu~'a cer- aplicação que devem receber, os governos de tais países sejam as-
aumentou o número de membros do CtW tão importante decisão de g'1I- A prímeíra das emz nda s ao artigo sicíados de modo mais estreito aos
C'Jr,~elhQ de Administração de 16 para rantías de írnparctaudarle . 19 completa tal obrigação, de íntor- trabalhos da Conferência Iutemacío-
::'2, Diversas emendas í mpuserarn-se, b) Outras emendas à constítu.cão mar o Diretor Gera! do cumprtmento nal do Tra,balho; tal é o fim da emen­
entret:nto. Em 1945, isto é, nas vés- íoram motivadas PCIR críaçâo das "Na. da mesma, assim como da decisão to- d~ ~'O} 3. 0 do artig-o 3 da. Constltu~­
p,'rc, da díssolucão da Sociedade das cõss Un:,das" e dos Organlsmos tnter- mada pela referida nutorldnde. ç~o. Nada do que se refere aos terrl­
Ns,cõ", díssclução que, sem tais erneu; nacíonais Especializados. Ressaltam Têm os Estado; Membros plena Ii- tóríos depen~entes interessa direta­
dss,privaria a Orgaruzação Inte'!:"na- dentre elas as que arctam.c artigo i2 berdade de l'atiílCal' ou não as Con. mente ,o Gov:,rno brasileiro, Deve­
cínnu l do Tl'abalho das bases jurldícas «ue visam estaberecer as bases cons- venções In te.rnaclonals do Trabalho'j se, porem, ::ss.1l1alar que. tôda melhoria
e ünanceiras necessárías à sua exls- títucionaís necessárias ú. cclaboraçâo Em caso de não ratíncaçãc nenhuma das cC:~1diçoes ~e trabalho e~istentes
té:l:'i:l, F.lzia, cem eí'eito, a Organíza- "'a Organização tutemncíonal do Trn- obrigação era imposta pela antiga c:;m tais. terrltórios - e tal e O fim
~:ãJ lntemacicnal do T,'abalho parte bsl\)o 'tanto com as "Nações Unidas" Constituição ao E5tado Mzm<bro. De nas novas emendas .- poderá ~radu-,
d;)'col1Junto das instituições da 80- CJ.UOI,t" com as outras organizações acôrdo, porúrn, com a segunda das Izír-ss do ponto de vista ccmcrcíal em
c.eda de das Nacõas, i-eceberido-por ín, ccngênerex de direito tntemacíonnl emendas ao a:'ti~o 19. devem os ::;0-1 vantagens para o Brasil, aumentando
tr:'l1lfr;;o· deh as cont"ibui~ões dos Es- .bli O t· "9 34 ' m - n d d t f" 1111 co, s ar l:;OS. e aSSim Cl) o nrnos notificar ao Diretor Geral as Io pr.-ço e pro u os que azcm con-
ts:;c-~·; ~ram os M~mbl'os da segun~a, o 37, conservam wm a Côrte Intema· razões CJ.I'~ impediram a ra tificaçáo da cur"enclallos mcrcaàos ~nternacIonais
Me:llb:'cs iPso-facto da p!'imelra, Cou- clo:lal de Justica os laços outrom exis. Convenção. Deve esta 1l0tlfic~ç:l.o In- a produtos b:aslieiros Ident!cos,
b~ a €labc,ra!)~o de s s a s primeiras tentes entre a'Organlzação Interna' dica l' outrossim se as medidas de pro- 11) As últimas emendas que restam
Nmn:iasà 28," S=ão da Conferência CiO!lg1 do Trabalho e 11 Có:·te Perma- teç~o socir.1 contidas na Convellção :lssinalar não pertencem a nenhum
rnt::'l1:l,cional do 'l'rdoa1l10 • reunida em l:('lltC de Justiça Internacional. Não jâ fn~em objdo dc dis)Jositivo~ legais dos grupos já msnclonad<ls.A do ar­
?1tis, Em o'.ttubro~noven'1bro de 1945, se li:nita 11 n(}va ConstituIção 11 pre.s- ou a:in'lini,trctl"cs, oU se ji sãoallU· tigo 37 autoriza o CO::S.2U10 de Adroi­
No Ileric:l.o compreendIdo entre de- Clevcr cc.!aboraçãn entre 11 Organização caeJas por illtermédio. de contratos co- nistração a Instituir. um tribunai pa.ra·
ze:nb:o de 1945. e outubro de 1946 fo- Inten:acional do Trabalho e as Nações letivos do trabalho. Em ~so de m- rcscl1'El' as dificuldades evenL1lalmel1te
rSlll el:1.s ratificadas pela maioria dos Unldss; ,estabelEce, entre ambos, re· tiflcaçi'io, llão a!taa a nova Constitui· surgidas na aplicação ela Constituição.
j""tada.s Embros da O:ganização, in- hç'i{'.' estreitas como, por exemplo, as çã" a obrigação que já tem cada go· P·ela SUa nova redação, o artigo 33
clusive o Brasil. Não. faziam, flltre- de caráte:' finanCEiro de que co:;-ito. o vêrno de informar o Diretor Geral - não mais menciona llS sanções de ca­
t::::to, as referidas emendas senão al·t:"'O 13. Por motivos que s~ impu- e, 1)01' ~eu intermédio, os "'t'.izesinte· cátcr e<:onômic(} contra os Est.ado~
t:ten::lEr a um:t situação de emel'gêll- nha'm não entl'oU, pOI-ém. a nova . F" ~
ci~: deixP,vsm subsistil' numeroscs Constltuicão em pormenores quanto a r~ssados quanto as providências des- Ique, l1ão cumprindo as Convenções por
vinctllc,; com a Socie-dade das Nações colabora cão me~1ciC'l1ada, Figmam ês. tJnadas a a=~egu!'ar a apllcação da êlcs ratificadas, também náo se sub­
c 1:::0davam ainda à Organização In- tes _ eo'mo o que se dá com as outras ConVenção, Não dão as recomenda- metem às decisões da Côrte Illtema~
terl'lac!onal do Trabalho um estatuto agências especializadas _ no acõ:-do çõcs luga:' a ratificação~ nio acarr~- clonal ele Justiça, Inspirada pelo ca­
jm:::lico em harmonIa com as condl- _ firmado a 30 de maio de 1946 entre mndo por eO:1seguinte, nenhuma obri- ráter Trlpa.rtite da Organização, a
çõ:s clecol"l'cntes da c.l'lação das "Na- a Organizacão Illternaciona I do Tm. gaço de caráter intemacion.al para do artig-o 24 I.! 2,°) prevê que os re-

-< Unidas". Por deci!ão da Con- b3lho e as Nações Unidas ejá dcvlda- os Estados Membros, Pressupõe-se, latórios comunicados por cada paiS
ferênc!:J. Internadonal d~ Tr-tlbalhó, mcnte ratifica,dos. .porém, que ê,tes últimos nelas se ao Diretor Ge-rnl, em cwnprlmento dos
lima "De!egação", de composição t:i- c) Outras emendas à Constituição !lisplrarão como em princípios de po-, artigos 1ge 22, devem também ser
partida encarregou-se da elaboração resultaram da necessidade de nela in. lít,ica s<Y.\ial. Estabelece: por isso, .no t~ansmitldcs às principais organiza­
cii!sse novo Estatuto. Presidida pelo cluir dispositil'OS C1ue tigul'llm tanto na tocante as recomendaçocs. a t:rcel!a çoes P!ofissionais do mesmo pais. Por
sr, M.G. Myrd(\!n EvallS, delegado Clirta das Nações Unidas como nas das emendas ao Artlgo 19 obrig:z.çuo fim, filO 8Ullrimldads da. nova Censti­
do RI.l!no Unid() e Presidente, também, dos Organismos EspeciaUz'ados e sem idfultica a que se ref,ere às Conven- tulção as. "Medidas TransitórIas"-
do ConselhG de Administração da 01'· i d vid t ções: a de inforIDaJ: o I:!lretor Geral artigos 38 c- 40 - que, como o ortig-o '
g a;"l;zaçilo Inte.l'llacional do Tmbalho, as quais náo preenchera e amen e d,as reg.ras vigentes.no pals_ no toeantel41, perderam sua razão de ser. Con-

o Estatuto da Organização Interna· i d di d
r2uniu·~e essa Dele,gação €ln LG:ldres, clonal do Trabalho a sua finalidade. a. mateI' a da recomen açao, zen o- tinha ê,te último artigo uma "de-
ce n d2 janeiro a 15 de fevereiro de Dest:lcam-se sob êsse aspeeto o emen. lhe JlYe a!~licação esta r2cebeu on que claraçf.o de prlnciplos" qUe se tOl'nam
19'i6, da ao artigo 9 assim como os novos mo ieaçoes se tornam 1lo2cessárlas suJ)éfluos, 1'isto como, a ..Dec!aração

O projeto da nOVa Constituição por artigos 39 e 40, A emenda ao artigo 9 par~que possa ~er apllca~a.' de ~jladelfit Inc1uida de acôr.d~' e0111
e:1 1'1::iigido serviu de b3se aos t~'aba- acentua. o carát~r estritamente int::r· -r:em por c,'Jjetlvo as tres emendaS o ai tig-o n1, na nova Constltuiçao, os
lhos da 2~," sessão da Colltcrência. O nacional que devem ter as, funç0!-S lnc;1lcadas as~gural', por, um lado, re~\ge _d. m<:do a levar em co~ta a
Bre,sl!, e tGCCS OS países nesta última t:;,nt~ do Diretor Geral.da Organ;f.9c:a~ balor cautela na elaboraçao dos textos evo.uçao do uJtlmo.quarto de seculo.
rê'!l,resmtados, votar:lm. unãnimemen-I como as co" funcionâ~os que dêc2 de- e. ~xJgir, I>CCr outro, dos gO':érllOS, 6..Em anexo tenho a honra de pas~
te. em favor da nova C:nstituiçáo, pend~ll1: l,bl'iga, tambem, aos F..3taàos malor atenc;,.ao para as convençoes o.u1sar as mãos de Vossa Excelência. o.s

5 N.aAa existe n1 nova COl'Stitulçâo Mel1lbrc·~ - como' o faz 3; Cart't d:l3I l'ecome.ndaçi)~s votados, E'o que eVI- textos autênticGs da nova Constitui­
d:! ' O:g~ll;Z~Ção' que impeça seja a Kaçóes tJ"l:'dss - a r:speltar ~:t;(;a'l de~~ia também o novo pal'á1?r~!2 ?O çll.o da Organização Inj;ernacional do
m::::n1a llrontamentel~atificada pelo ráter mtCll1aCIOl1aJ. O, novos " ..:gos llrtloo 14 segun?o o qual a :ll_~_içll~ T1~balho e da Convençllo s6bre a Re­
B:'"s:!, Às emendas nilo oferecem, tõ- 3~ e 40 t"n~m da per30nalida~e J,":I. na orde~ do, d;a ,!a conferenCia d. visao dos Artig-~s Fin:lis, com SU:lS rl:~­
ti.- e'1~ o mo-mo g-au de impol"';á:l- dica da O:'oanizaçao e lambem aus u!1'3 no\a Co.l\ellçao cu recom.nda- pectivas traduçoes.
c(~~, Âl~ümas:·de ptll'a fo!'mg, desti- prh'llégios el_mul11da;des de qu~. ~â çao de"el'Í1: ser precedida de uma con· .7. Penso, S~nhor Presidente, que
11~' l~,-,e aosnas a temal' mais explícita gozam as Naçoe~ U!!,das e.os 0.1;:-- sult~. previa dos. Est!!:los Membros tais tais atJsmer"cem a IL»rovaçáo do
l' "c:laçãô do texto Out=as afetam o nlsmos Internac:onalS espcclailzado~, princlpa!msnte ll1teresados, De'.:o PodcrLeglslativo. pal'e::endo·me, pois
fmlclonamEllto da O,'g"nização; \1U,', _ mbo-a atin- a~eSC~!ltar que 11enhuma das t!'es con"en~em2,que a êste sejam os mes~
{':;ceçã:l feita das que atingem os UI'- .d) Out.~ em.;ndasd e 0-'· ' obrigaçoes. nm'as ll,otle dar lurar, em mo:; sUlJmetldcs, de ac1\:do com I) ar­
t:~os lO c 35, não impõar aos Est'luOS gmdo o m.ca,l1lsmo 11. "gamz~,ça~ caso de nao !lumJ}n~ento, às m~dld:::s ti{;O 6G, itEm I _ da Constituição Pe­
) ..~:nbrc- novas ob"i"s "ões int"rna- apenas consaglam !?rátdl~\Já ~m vlgo. de l'eclamaçao prevlsta pelos art!gos de:'lll.se n's'o Vossa Excelência con
e;~'13is ~ Pa-a maior °c1sreza de' cx,. há longos anos. Sao ,es e

d
nuimdiero a 26 a 3I, cordar. • - . -

__o. .' 'é ',. "cue se rEfere 110 emprego os omas A"ro ' it t id d
r.os:~~o" co~v mgrupa-.as em OJcf) não oficiais; O 2. do art. 10) a qU~ f)So:re tamb~lU o art,igo 19 ou·. ,- \e o a oPo;'}-In a e para reno-
c3te"O:'!9S d,versas, autoriza (§ 2 b do m~smo artigo) o tras emenrlas resultantes aa nova re- var a Vossa Exc~lencla, Senll0r Pre-

:\) Muit:ls das modificações intl'O- Bureau a con~eder assistência técnica, ~ação do ~ 7" Aplicam-S!! elas" porém, ~~~;Jole, nOs ~iot~stos do meu mais pro-
duzidas foram impostas pela dissolução Quando sol1citaqa, aos govern~, as qUe al1lcamel1!e aqs países federatIVos em E ~~'~!Je, b'·[ d 9
da Socie:!ade das Na~ões. o~'ganismo dão mai<ll' relevCl Cons~ltuclOnal 11,) que a leglsl~ça<> do tra,bal,ho é da al- n r:;. e a 1'1 c 1 47, - Raul Fer-
ao qual em conseqtiênda, nenhuma Conselho de Admillistraçao: a que au· (\ada exclUSiva das autGrlàad,es esta- ali es, '
rderéncla é feita na nova Constitui~ toriza (novo Artigo 38) as conferên- duais provinciais, ou cantonals, o quc
cã~. As funções que no mecanismo da eias regionais do traba.!ho, assim como n,ão e o ~aso do Brasil. ElI} sua es·
O"I"~nizsção Internacic,nal do Traba- a criação de StlCU1'sals regionais da sencla. nao tazem elas senao esten.
1'1'J~ competiam ao Conselho da Sacie- Organização Internacional do Traba· der aos Estados Federativos as obri·
iod" das Na~ões ou ao Secretário lho, E' inútil lembrar que desde 1936 gações dos demais gOVl:rnos quanto
G~r51 da mesma são agora atl'ibuidas já convocou a Organização três con· às Convenções e recomendaÇÓes, Fi­
a0 Conselho de Administração do Bu- ferênclas regionais pan-americanas nalmente, a chamada "cláusuia de !la_
reau Internacional do Trabalho, ao sen.do que prepara atualmente uma rantla" que cOllstltulo último pará.
D!~'.('tor Oo2ral dêste último, ou ao Se- confe.::ência asiática. ' IIra!c do artig() 19 é redirrida na nova
t!:'Ctárlo Cerai das Nações ~nidas; e1 Nenhum~ das emendas a55inIl1a- Constituição de, modCl mais .claro e
referem-s~ em geral a f u n ç o ~ s de d 1"1" ta. um aCl'éscimo das obriga. pre.clso, que ~m nada mo<hfica a
t!haneelal'la, ,como a gue consiste em !ois ll'Í~ estas ao Estados da Orga- Idéia nela contida.
gua:-dar os textos autenticas das con- 50: ão ~ternac\~nal do Trabalho. Só g) Outras importantes emendas à
.vcnçõesvMota.ctts' ou emtlgce,:~er ~: ~1 fa~em, como já salientei, as que se Const.ttuiçáo são CJ.ue'atlng.em O artigo
Esta-dos em...r~ a no ca.....o referem aos artigos 19 e 35. Introduz 35. Tem êste. artigo por fim estender
ratificações p,?r ê"es ~fetu~~I~ t::~::l e novo Artigo 19,três obrigações novas as medidas de proteção soelal contidas
eom)lete allo,a ao ecre uanto às convenções e .1'ecomenda- nllS convençóes e recomendações a~
das Naç6e~_2!~ldlas t~~ti~i~th;~~: ~óe8 votadas. pela Conferêllcla Inter- territórios dependentes inclu8lve aos
T~nções in .........c ona s " 1\IIC'onal do Trabalho. Um ckls trllÇ08 SGb tut-ela: Notam-se ai mod1flca~6es
entraram emvlllo:-. Ast~~~aso: ~~: canicteristicOS da' Organizaçlio Inter. de estilo teildentes a,substituir lo ter­
me refJr02~t1nDge~ so r~ut"a emen- nacional do 'I'rllbalho consiste em que minologla do Pacto ri!! SO<llednde das

.'.t1"lOS 20 e .' edn re °t~ '~'Cl;~a S"cle totlos os aspectos d9. sua ati"idade Naçllcs vela da Carta ,das N'aç6esda.!.,dec~ri!ntes :\ ex .nçll~ ~-
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